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PORTARIA nº 1007/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 11 de agosto de 
2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 199, da Lei nº 5.810/1994-RJU e Art. 
105, § 1°, da Lei n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração da Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 8718/2025-CGP/SEAP, objetivando apurar suposto desvio de 
conduta de ex-servidor, por inobservância de descrição e aos princípios 
éticos, morais, às leis e regulamentos da URC SANTA IZABEL I, conforme 
os fatos narrados no Relatório Informativo de Diligência nº 280/2023.
Art. 2º-CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: R.
V.S.P. Funcional: 6039262-Presidente; J.W.P.S. Funcional: 5933254 e G.
G.A. Funcional: 5952461, para conduzirem as investigações e que apre-
sentem relatório conclusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.
 

Protocolo: 1232517
PORTARIA nº 1008/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 11 de agosto de 
2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 199, da Lei nº 5.810/1994-RJU e Art. 
105, § 1°, da Lei n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração da Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 8719/2025-CGP/SEAP, objetivando apurar supostas agressões e 
ameaças ocorridas na UCR SANTA IZABEL V, conforme os fatos narrados no 
Relatório Informativo de Diligência nº 151/2023.
Art. 2º-CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: R.
V.S.P. Funcional: 6039262-Presidente; J.W.P.S. Funcional: 5933254 e G.
G.A. Funcional: 5952461, para conduzirem as investigações e que apre-
sentem relatório conclusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.
 

Protocolo: 1232520
PORTARIA nº 1022/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 12 de agosto de 
2025.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 199, da Lei nº 5.810/1994-RJU e Art. 
105, § 1°, da Lei n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração da Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 8724/2025-CGP/SEAP, objetivando apurar possível ilícito admi-
nistrativo de fato ocorrido dia 21/06/2024 de servidores da UCR MARITUBA 
I, conforme os fatos narrados no Relatório Informativo de Diligência nº 
279/2024.
Art. 2º-CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: C.
F.A.C. Funcional: 5954091-Presidente; J.W.P.S. Funcional: 5933254 e G.
G.A. Funcional: 5952461, para conduzirem as investigações e que apre-
sentem relatório conclusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1232529
PORTARIA nº 1023/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 12 de agosto de 
2025.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 199, da Lei nº 5.810/1994-RJU e Art. 
105, § 1°, da Lei n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração da Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 8725/2025-CGP/SEAP, objetivando apurar suposta adulteração 
na escala de plantão na UCR MARITUBA II, conforme os fatos narrados no 
Relatório Informativo de Diligência nº 363/2024.
Art. 2º-CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: R.
V.S.P. Funcional: 6039262-Presidente; J.W.P.S. Funcional: 5933254 e A.B.
J.C. Funcional: 5935751, para conduzirem as investigações e que apresen-
tem relatório conclusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1232530
PORTARIA nº 998/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 08 de agosto de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, confor-
me mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do 
Ofício Interno n 851/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 

455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, a seguinte PORTARIA:
0154/2022-CGP/SEAP, de 09/02/2022, DOE n° 34862 de 10/02/2022, SAI 
nº 6702/2022-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1232531
PORTARIA Nº 1000/2025-CGP/SEAP
Belém-PA, 08 de agosto de 2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração de-
pois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão (STF, 
Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Mandados de 
Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877);
CONSIDERANDO a necessidade na renovação do citado prazo, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofí-
cio Interno n° 853/2025–CGP/SEAP (orientação dada pelo Parecer n°. 
455/2024-CONJUR/SEAP), bem como no Art. 201, Parágrafo Único, da Lei 
5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, a seguinte PORTARIA:
0692/2023 -CGP/SEAP, de 30/08/2023, DOE n° 35.526 de 31/08/2023, 
SAD nº 7666/2023-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1232532
PORTARIA nº 996/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 08 de agosto de 
2025.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a extinção do poder disciplinar da Administração não 
se opera automaticamente como o esgotado do prazo da Comissão, con-
forme entendimento do STF e STJ (MS nº 7.015, 21.494, 22.656 e RMS 
nº. 6.757, 10.464);
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das comissões abaixo relacionados, conforme justificado pelo 
respectivo presidente através do oficio Interno nº. 850/2025-CGP/SEAP e 
fundamentado no Parecer n° 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como o dispo-
sitivo nos arts. 208, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, e 83 da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 60 dias úteis, a seguinte PORTARIA:
0598/2025 de 25/04/2025, DOE 36229 de 16/05/2025, PAD nº. 
8624/2025-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1232533
PORTARIA nº 1009/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 11 de agosto de 
2025.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 199, da Lei nº 5.810/1994-RJU e Art. 
105, § 1°, da Lei n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração da Sindicância Administrativa Inves-
tigativa nº 8720/2025-CGP/SEAP, objetivando apurar suposto disparo de 
arma de fogo Fuzil T4, no interior do alojamento da UCR Marituba I ocorri-
do no dia 17/12/2023, conforme os fatos narrados no Relatório Informativo 
de Diligência nº 007/2024.
Art. 2º-CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: 
R.C.P.S. Funcional: 54196889-Presidente; J.W.P.S. Funcional: 5933254 e 
G.G.A. Funcional: 5952461, para conduzirem as investigações e que apre-
sentem relatório conclusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1232523
PORTARIA nº 1020/2025-CGP/SEAP Belém-PA, 12 de agosto de 
2025.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e;
CONSIDERANDO os termos do Art. 199, da Lei nº 5.810/1994-RJU e Art. 
105, § 1°, da Lei n° 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º-DETERMINAR a instauração da Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 8722/2025-CGP/SEAP, objetivando apurar supostas irregularida-
des nas escalas de plantões noturnos 2x2 na UCR MARITUBA III, conforme 
os fatos narrados no Relatório Informativo de Diligência nº 012/2024.
Art. 2º-CONSTITUIR Comissão composta pelos seguintes membros: A.S.O. 
Funcional: 42811-Presidente; J.W.P.S. Funcional: 5933254 e A.B.P. Funcio-
nal: 5952451, para conduzirem as investigações e que apresentem relató-
rio conclusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1232526


